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Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
 

Ofício nº 013/SMS/2026                                                   Em, 16 de janeiro de 2026. 

 
Ao Senhor Secretário de Administração 
 
Assunto: Solicitação/Autorização de Dispensa de Licitação. 
 
      

Ilustríssimo Senhor, 
 

Com os nossos cumprimentos, solicitamos a aquisição de serviço de seguro veicular 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como interessada a 
Coordenação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU. 

 
OBJETO: 
TIPO DE OBJETO: 
[ ] Material de Consumo 
[ ] Material Permanente 
[X] Serviço 

 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
 
Considerando que o Município dispõe de rede de saúde de baixa complexidade, faz-se 
necessária a remoção intermunicipal de pacientes para atendimentos de média e alta 
complexidade, realizada de forma contínua pela UTI Móvel do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU. 
 
Considerando que o Ministério da Saúde exige que as ambulâncias integrantes do SAMU 
estejam devidamente seguradas, como requisito para regular a prestação do serviço, 
garantindo a segurança dos pacientes, das equipes assistenciais e do patrimônio público; 
 
Considerando que a viatura MERCEDES-BENZ SPRINTER, placa LTW3A58, é utilizada 
rotineiramente no transporte e na remoção de pacientes para outros hospitais, estando 
constantemente exposta a riscos inerentes ao tráfego rodoviário; 
 
Considerando, ainda, a necessidade de assegurar a continuidade de serviço público 
essencial, bem como evitar prejuízos à assistência em saúde e eventuais danos ao erário; 
 
A contratação do seguro veicular, pelo período de 12 (doze) meses, mostra-se imprescindível 
e urgente, sendo a dispensa de licitação justificada diante da necessidade imediata de 
cobertura do veículo, de modo a evitar a interrupção do serviço e garantir o atendimento às 
normas vigentes, conforme previsto na legislação aplicável. 
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Diante da necessidade e das características específicas do objeto, solicitamos a análise e 
autorização para prosseguimento com a dispensa de licitação, conforme legislação vigente. 
 

Respeitosamente,  
 

 
Bruno Lima de Mello 

Coordenador do SAMU 
 
 
 
 
 
Ilustríssimo Senhor 
José Augusto Gonçalves 
MD. Secretário de Administração 

 
Ilustríssimo Senhor 
Ebenézer Maia Guedes 
Chefe da Divisão de Compras 
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas
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